
 

 

 

 

O vereador Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 

seguinte proposição: 

INDICAÇÃO Nº 679/2026 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal, Gustavo 

Botogoski, solicitando que seja verificada, junto à Secretaria Municipal competente, a 

possibilidade da implantação de um redutor de velocidade na Rua Luís Franceschi, nas 

proximidades do número 666. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária em razão do intenso fluxo de veículos na via, que 

frequentemente trafegam em velocidade acima do limite permitido. Tal situação tem gerado 

grande preocupação entre os moradores, uma vez que a rua é utilizada diariamente por 

pedestres, incluindo crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

Destaca-se que a ausência de dispositivos eficazes de controle de velocidade contribui para 

o aumento do risco de acidentes, especialmente em horários de maior movimento, como 

início da manhã, período escolar e final da tarde. Além disso, há dificuldades para travessia 

segura da via, agravadas pela alta velocidade dos veículos e, possivelmente, pela 

visibilidade reduzida em determinados pontos da rua. 

Relatos de moradores indicam a ocorrência frequente de situações de risco, com freadas 

bruscas, manobras perigosas e desrespeito às normas de trânsito, o que evidencia a 

necessidade urgente de intervenção do poder público. 

A implantação de um redutor de velocidade no local contribuirá significativamente para a 

redução da velocidade dos veículos, aumento da segurança viária e prevenção de 

acidentes, promovendo maior tranquilidade e qualidade de vida à comunidade local. 



 

 

 

Diante do exposto, solicito a realização de vistoria técnica e a adoção das medidas cabíveis 

para a instalação do referido dispositivo. 

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à 

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

         

Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2026. 

 

 

 

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 
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